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INDICAÇÃO Nº 36/2024       


EMENTA: poda de árvores  


			Sigmar Dantas Pereira, Vereador da Câmara Municipal de Mariápolis, usando de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, apresenta a Vossa Excelência, na forma regimental, a presente INDICAÇÃO a ser encaminhada ao senhor prefeito no seguinte teor:

			Senhor Prefeito, INDICO, a realização de podas de árvores existentes nos canteiros centrais, com ênfase na parte inferior das copas.

			Justificativa:
A presente indicação atende a solicitação popular. 
Saliento que a poda adequada das árvores garante o equilíbrio entre a preservação do meio ambiente e a necessidade de uma urbanização planejada. A manutenção preventiva das copas evita o risco de acidentes, como a queda de galhos em períodos de chuvas intensas e ventos fortes, além de melhorar a visibilidade nas vias públicas, contribuindo para a segurança no trânsito.
Solicito que a realização de podas das árvores situadas nos canteiros centrais de nossa cidade, seja realizada de maneira que equilibre as demandas ambientais e paisagísticas, com ênfase à parte inferior de suas copas.
Do ponto de vista da segurança, é imprescindível destacar que áreas com vegetação densa e não manejada adequadamente, especialmente durante a noite, tornam-se locais de risco. A iluminação pública em muitas dessas áreas é comprometida devido à sombra das copas das árvores, resultando em pontos de baixa visibilidade. Isso aumenta a sensação de insegurança para pedestres e motoristas, além de criar condições favoráveis para a ocorrência de acidentes e a prática de atos ilícitos.
Portanto, a poda planejada trará mais segurança e bem-estar para a população, ao mesmo tempo em que promoverá o desenvolvimento sustentável da arborização urbana. Assim, solicito ao Executivo que priorize esta medida, em benefício da segurança, preservação ambiental e qualidade de vida de todos.
			É a justificativa.
			Sala das Sessões, 16 de outubro de 2024

SIGMAR DANTAS PEREIRA
Vereador

image1.jpeg




